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ROTULAGEM

 
O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar(em) rotulagem de acordo com legislação vigente.
O(s) produto(s) deverá(ão) obedecer(em) ao padrão de identidade e qualidade: aquele estabelecido pelo órgão
competente do Ministério da Saúde, dispondo sobre a denominação, definição e composição de alimentos,
matérias primas alimentares, alimentos “in natura” e aditivos intencionais, fixando requisitos de higiene, normas
de envasamento e rotulagem, métodos de amostragem e análise.
Estar(em) licenciadas pelos órgãos competentes, obedecendo às disposições das Legislações Federal, Estadual
e Municipal vigentes, relativas ao registro, rotulagem e padrões de identidade e qualidade.
 
1. No rótulo do(s) produto(s) deve(m) constar, obrigatoriamente, as seguintes especificações:

Denominação de venda do alimentos (nome completo do alimento, marca etc);
Lista de ingredientes;
Informação nutricional de acordo com as Resoluções (RDC) nº429/2020,  nº 359/2003 e nº
360/2003 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Na informação nutricional deve
conter, no mínimo, as seguintes informações: porção, medida caseira, valor calórico, carboidratos,
proteínas, gorduras totais, gordura saturada, gordura trans, fibra alimentar e sódio;
Data de fabricação e vencimento ou prazo de validade anotados no formato próprio da língua portuguesa
(dia/mês/ano ou mês/ano), em local visível na embalagem;
Lote;
Nome ou razão social e endereço do fabricante;
Identificação da origem;
Peso total (ou conteúdo líquido / conteúdo drenado), com respectivas unidades de medida;
Declaração da presença ou ausência de glúten na formulação;
Instruções sobre preparo ou uso do alimento, quando necessário;
Rendimento após o preparo, expresso em números de porções prontas e indicando o peso ou volume
líquido de cada porção, quando necessário;
Condições de armazenamento;
Número do Registro do Ministério da Saúde para Produtos Com Registro Obrigatório de acordo com a
RDC nº 27, de 06 de agosto de 2010 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Tabela de Informação Nutricional e rotulagem nutricional frontal se necessário, conforme a Instrução
Normativa - IN n° 75, de 8 de outubro de 2020.

1.1 As embalagens primárias e secundárias devem ser adequadas a:

Natureza do alimento;
Condições de armazenamento;
Prazo de validade.

1.2 Não podem ser utilizadas etiquetas com informações diferentes das impressas no rótulo do alimento.
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1.3 Para produto(s) de origem animal, deverá constar obrigatoriamente na embalagem a certificação
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal, conforme necessidade.
 
1.4 Os produtos alimentícios orgânicos deverão obrigatoriamente apresentar a Certificação de Produto
Orgânico (Selo) impresso na embalagem;
 
1.5 Legislação mínima para rótulo de alimentos:
 
- Lei nº 10.674, de 16 de Maio de 2003
- Resolução - RDC nº 727 de 1 de Julho de 2022. ANVISA/MS
- Resolução - RDC nº 429 de 8 de outubro de 2020, ANVISA/MS
- Resolução - RDC nº 359 de 23 de dezembro de 2003, ANVISA/MS
- Resolução - RDC nº 360 de 23 de dezembro de 2003, ANVISA/MS
- Resolução - RDC nº 54 de 12 de novembro de 2012, ANVISA/MS
- Resolução - RDC nº 26 de 02 de julho de 2015, ANVISA/MS
- Instrução Normativa - IN nº 75 de 08 de outubro de 2020, ANVISA/MS
 
OBSERVAÇÃO: Em relação a RDC nº 429 de 8 de outubro de 2020, ANVISA/MS e Instrução Normativa
- IN nº 75 de 08 de outubro de 2020, ANVISA/MS, os prazos para adequação são: até 09 de outubro de
2024 (24 meses da data de vigência da norma) para os alimentos fabricados por agricultor familiar ou
empreendedor familiar rural, empreendimento econômico solidário, microempreendedor individual,
agroindústria de pequeno porte, agroindústria artesanal e alimentos produzidos de forma artesanal; 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 27/09/2023, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 07/11/2023, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018197061 e o código CRC 8E79FEE0.
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